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DECRETO Nº 214, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

 

Ratifica os valores atualizados das 
modalidades de licitação de que trata 
o art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto 
Federal nº 9412, de 18 de junho de 2018, o 
qual veio a atualizar os valores das aludidas 
modalidades licitatórias, constantes no artigo 
23 da Lei Federal nº 8.666/93; 

CONSIDERANDO o artigo 120 da lei 
8.666/93, o qual consigna que “os valores 
fixados por esta Lei poderão ser anualmente 
revistos pelo Poder Executivo Federal, que os 
fará publicar no Diário Oficial da União, 
observando como limite superior a variação 
geral dos preços do mercado, no período”; 

CONSIDERANDO o artigo 18 da Constituição 
Federal, e o princípio da simetria,  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso das suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo artigo 127, VII, da Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, ficam ratificados e atualizados nos seguintes termos: 

I – para obras e serviços de engenharia: 

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais); 

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos 
mil reais); e 

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos 
mil reais); e 

II – para compras e serviços não incluídos no inciso I: 

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais); 
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b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos 
e trinta mil reais); e 

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos 
e trinta mil reais). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE,               PUBLIQUE-SE,                CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 18 dias do mês de setembro de 2018. 

 

 

 

 

FABIANO TAQUES HORTA 
Prefeito 

 


